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	INDICAÇÃO Nº 578/2012




AUTORIA: Vereadores LEANDRO MARTINS DOS SANTOS, CLOVIS DE PAULA, VAGNER HERKLOTZ, Dr. VICTOR BRAGA PINTO E DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO.
Indicam a necessidade de a Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis fazer parceria, juntamente com a Secretaria de Saúde, no intuito de realizar curso de primeiros socorros para os Orientadores das escolas da rede municipal de ensino.

                                            
             Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja  encaminhada  ao Exmo. Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis fazer parceria, juntamente com a Secretaria de Saúde, no intuito de realizar curso de primeiros socorros para os Orientadores das escolas da rede municipal de ensino.

JUSTIFICATIVA

             Devido ao grande número de pequenos acidentes com alunos da rede pública municipal de nosso município, vimos a necessidade de fazer um curso de primeiros socorros com os orientadores da rede pública, esses pequenos acidentes ocorrem diariamente e quem faz o primeiro suporte a esses alunos são esses profissionais que nem sempre sabem como manipular de forma correta os ferimentos ocorridos.                                                          
                                                           Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 4 de junho de 2012.
Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS
         Ver. CLÓVIS  DE PAULA
Ver. DIONARDO MENDES                                         Ver. VAGNER HERKLOTZ
Ver. Dr. VICTOR BRAGA PINTO

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





